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TELE NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES 

S.A. 

CNPJ/MF nº 02.558.134/0001-58 

NIRE 33.3.0026253-9 

Companhia Aberta 

 

TELEMAR NORTE LESTE S.A. 

CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79 

NIRE 33.3.0015258-0 

Companhia Aberta 

COARI PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF nº 04.030.087/0001-09 

NIRE 35.3.0018062-3 

Companhia Aberta 

BRASIL TELECOM S.A. 

CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43 

NIRE 53.3.0000622–9 

Companhia Aberta 

 

 

FATO RELEVANTE 

 

Tele Norte Leste Participações S.A. (“TNL”), Telemar Norte Leste S.A. (“TMAR”), Coari 

Participações S.A. (“Coari”) e Brasil Telecom S.A. (“BRT”, e, em conjunto com TNL, TMAR e 

Coari, as “Companhias Oi”), em cumprimento ao disposto no art. 157, §4º da Lei nº 6.404/76 

(“Lei das S.A.”) e na Instrução CVM nº 358/02, vêm informar aos seus acionistas e ao mercado 

em geral que a TMAR recebeu, nesta data, o laudo de avaliação econômica das ações de sua 

emissão, elaborado pelo Banco BNP Paribas Brasil S.A., para fins de determinação do valor de 

reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes da assembleia geral da TMAR que deliberar 

sobre a cisão parcial e incorporação de ações da TMAR pela Coari – nos termos do art. 12 do 

Estatuto Social da TMAR e do art. 45 da Lei das S.A –, com relação às ações de que sejam 

titulares, ininterruptamente, desde o encerramento do pregão do dia 23 de maio de 2011 até a 

data do efetivo exercício do direito de retirada (“Laudo”). 

 

O Laudo encontra-se disponível para consulta no Sistema IPE da Comissão de Valores 

Mobiliários e apresentou um valor por ação ordinária ou preferencial da Tmar de R$ 74,39 

(setenta e quatro reais e trinta e nove centavos).  

 

Rio de Janeiro, 23 de novembro de 2011. 

 

 

Alex Waldemar Zornig 

Diretor de Relações com Investidores 

Tele Norte Leste Participações S.A. 

Telemar Norte Leste S.A. 

Coari Participações S.A. 

Brasil Telecom S.A. 

 


